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SINDICATO DOS EMP COM VAR ATAC DIVINOPOLIS REG C OESTE, CNPJ n. 16.763.526/0001-

63, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEVI FERNANDES PINTO; 

E 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DIVINOPOLIS, CNPJ n. 64.484.447/0001-66, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). GILSON TEODORO AMARAL; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 

previstas nas cláusulas seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de abril de 2013 

a 31 de março de 2014 e a data-base da categoria em 1º de abril. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica –  comércio varejista 

–  e profissional –  empregados do comércio varejista, com abrangência territorial em Divinópolis/MG. 

 

 

 

Salários, Reajustes e Pagamento 

 

Piso Salarial 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 
 
As partes convenc ionaram que,  i ndependente do resul tado  da apl icação dos índ ices estabelecidos  na 
c láusu la  quinta,  a  part i r  de  1º de abr i l  de 2013  o  menor sa lár io  mensa l  que poderá ser  pago aos  
empregados abrangidos  por  esta  Convenção será de R$747,00 (setecentos e  quarenta e  sete  rea is ) ,  
excetuadas as funções  de off ice -boy ,  cont ínuo ou mensagei ro,  vig ia  ou rondante,  embalador,  
fax inei ra  e operador de guarda -vo lumes,  cujo  menor sa lár io  será de R$726,00 (setecentos e  v inte e  
se is  r ea is) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O sa lár io  de ingresso ,  durante o  per íodo  de 90  d ias contados da admissão ,  não poderá ser  in fer ior  a  
R$713,00 (setecentos e  treze rea is) .  F indo o prazo aqu i  f ixado,  o  empregado não poderá receber  
sa lár io  mensa l  menor  que o  correspondente aos sa lár ios est ipulados no caput ,  conforme a função.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A regra d isposta no  parágrafo anter ior  não se  apl ica  a  empregado readmit ido ,  a  este sendo ap l icado o 
caput  desta  c láusula.  

 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA DOS COMISSIONISTAS 
 
Aos denominados comissionistas puros ,  i sto  é ,  aos que percebem remuneração somente à  base de 
comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mínima mensal  que corresponderá a  105% do salár io  da  
categor ia  (mult ip l icador  1.05 salár io  da categor ia) .  Aos denominados comiss ion istas mistos,  i sto  é,  os 
que percebem parte f ixa  mais comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mín ima mensal  igua l  ao sa lár io  



da categoria .  

 

 

Reajustes/Correções Salariais 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
As partes a justaram que os sa lár ios dos empregados representados pelo S ind icato Prof i s s iona l ,  no d ia  
1º de abr i l  de 2013 –  data -base da categoria  prof i ss iona l  –  serão rea justados pela  ap l ica ção do  
percentua l  de  8,0% (o ito por  cento)  a  part i r  de  abr i l  de  2013 sobre os  sa lár ios devidos em 1º  de abr i l  
de 2012,  entendendo -se como salár io  devido  aquele valor  resu ltante da apl icação da Convenção 
Co let iva de 2012.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Os empregados admit idos após abr i l  de 2012 terão os sa lár ios  de  admissão,  em 1º de abr i l  de  2013,  
rea justados pelo mesmo percentua l  dos admit idos anter iormente,  f i cando l imitados ao valor  dos 

sa lár ios dos empregados mais ant igos na mesma função,  observado o d isposto no art .  461  da CLT,  
sendo que nas funções  onde não houver paradigma o rea juste será proporc iona l  aos  números de 
meses  contados entre  a  data de admissão  e 1/4/2013,  sendo  considerado mês a  fração  igual  ou 

super ior  a  15 (qu inze)  d ias.  
 

PARÁGRAFO S EGUNDO 
Na ap l icação dos índices previstos  nas d isposições desta c láusu la  já  se  acham compensados  os 
aumentos espontâneos e/ou antecipações sa lar ia i s  concedidos no per íodo de 1º de abr i l  de 2012 a  31  

de março de 2013.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os índ ices de reaju ste desta c láusula  incid irão somente sobre a  parte f i xa  dos sa lár ios .  

 

 

Pagamento de Salário –  Formas e Prazos 

 

CLÁUSULA SEXTA - DIFERENÇAS SALARIAIS 
 
As eventuais  d i ferenças sa lar ia is  resul tantes da apl icação dos reajustes sa lar ia is ,  p i sos sa lar ia i s,  
queb ra de caixa e prêmio dos comissionistas,  previstos nesta Convenção,  re lat ivas aos meses  de abr i l  
e  maio de 2013 ,  poderão ser  pagas juntamente com o salár io  do m ês de  junho de 2013 .  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 
 
No ato do pagamento do sa lár io,  o s empregadores deverão fornecer  aos empregados envelope ou  
documento  simi lar ,  que contenha o va lor  do sa lár io  pago e respect ivos  descontos.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Quando houver  grat i f i cações,  comissões,  horas ext ras e outros adic iona is  estes deverão ser  

d iscr iminados separadamente com o correspondente ref lexo destas verbas nos Repousos Semanais 
Remunerados.  

 

 

Isonomia Salarial 

 

CLÁUSULA OITAVA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO 
 
Fica garant ido ao empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  causa,  sa lár io  
igua l  ao do empregado de menor sa lár io  na  função,  sem cons iderar  vantagens pessoa is.  

 

 

Descontos Salariais 

 



CLÁUSULA NONA - CHEQUES DE CLIENTES 
 

É vedado a s empresas  descontarem dos sa lár ios  de seus empregados  as importânc ias 
correspondentes a  cheques recebidos e  não acatados pelo banco,  desde que o empregado tenha  
cumpr ido as  normas da empresa quanto a  receb imento de cheques.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ADIANTAMENTOS 
 
Recomenda -se  às empresas  que antec ipem aos  seus empregados,  a  t í tu lo  de adiantamento,  até  o  20º  

(vigés imo) d ia  do mês,  um mín imo de 40% (quarenta por  cento)  do va lor  do salár io  aufer ido pelo 
empregado no mês anter ior ,  sendo que para os comission istas o  cálcu lo  será fei to  sobre o va lor  da 

garant ia  mín ima prevista  na c láusu la  quarta.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESTORNO DE COMISSÕES 
 
Não sendo o empregado o exclus ivo responsável  pe la  l iberação do créd ito  e  tendo este cumpr ido  

todas as normas da empresa com relação à  concessão de créd ito,  f i cará vedado à  empresa o estorno  
de comissões  pelo inadimplemento  das prestações por  parte  do  c l iente,  em relação às  vendas 
efetuadas por  este .  

 

 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MÉDIA DE COMISSÕES 
 
Para efeito  de pagamento de décimo terce iro sa lár io,  de fér ias,  de resc isão contratual  dos  
comiss ionistas,  será  tomada por  base de cálcu lo  a  média das comissões dos ú lt imos 6 ( seis )  meses,  

sa lvo se a  média dos ú l t imos 12 (doze)  meses das mesmas comissões percebidas for  maior,  h ipótese 
em que prevalecerá o  maior  valor  da  média apurado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBSTITUIÇÃO 
 
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventua l ,  o  empregado  qu e seja  subst ituto 

fará  jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PERIODICIDADE MENSAL 
 
As empresas,  comunicado o S indicato Prof i ss ional ,  poderão adotar  per iodic idade mensal  d ist inta  da 

do mês c ivi l  (exemplo :  do d ia  25 de um mês ao  d ia  24 do mês segu inte)  para f ins de apuração de 
frequência  e remuneração,  e de horas  extras e compensação de jornada previstas na  c láusu la  déc ima 
sét ima e tr igés ima segunda desta Convenção  Co let iva .  

 
PARÁGRAFO ÚNICO  

Na hipótese de adoção  da per iodic idade  mensa l  d ist inta,  os  pagamentos  dos d ire itos  do empregado 
referentes àqueles d ias que serão os ú lt imos do  mês c ivi l  (no exemplo dado,  os poster iores ao d ia  25)  

deverão observar  o  valor  sa lar ia l  do mês do pagamento.  

  

 

 

 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 

13º Salário 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AFASTAMENTO 
 
O empregado que,  contando mais de 3 (três)  anos na empresa,  se afastar  por  mot ivo de doença em 
l icença previdenciár ia  acima de 30 (t r inta)  d ias e até 60 (sesse nta)  d ias ,  não terá  deduzido o per íodo  

para f ins  de déc imo tercei ro sa lár io .  

 

 

Gratificação de Função 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - QUEBRA DE CAIXA 
 
Todo empregado que exerça a  função exclus iva de caixa,  deverá  tê - la  anotada em sua CTPS e  

receberá,  a  t í tu lo  de inden ização por quebra de caixa,  o  valor  de R$60,00 (sessenta  rea is) ,  va lor  este  
que será devido apenas enquanto ocupante da função,  ou se ja,  deixando de exercer  a  função de caixa 
o  empregado perderá o  d ireito  a  esta  inden ização.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  

Para  o  empregado que já  recebe inden ização  super ior  ao  previsto no caput ,  o  empregador poderá  
optar  por  pagar  o  valor  previsto no caput  e  incorporar  a  d i ferença ao sa lár io,  ou manter  o  percentual  

de 10% (dez por  cento)  sobre o  va lor  do sa lár io,  conforme convenções anter iores .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  

A d iferença  prevista  no parágrafo  anter ior  é a fer ida  entre os R$60,00 (sessenta  reais)  e  os  10% (dez  
por  cento)  do sa lár io  mensa l  resul tante desta Convenção.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso  o empregador passe a  adotar  a  part ir  1º  de  abr i l  de 2013,  como norma da  empresa,  que não  

serão exigidas repos ições de d i ferenças apuradas no caixa ou contro le de entrega de valores,  não 
f i cará obrigado  a  pagar  verbas  a  t í tu lo  de quebra de ca ixa .  

 
PARÁGRAFO QUARTO  

As eventua is  d i ferenças  a  maior  ver i f icadas quando do fechamento do  ca ixa  não  poderão  ser  objeto  
de desconto  no sa lár io .  
PARÁGRAFO QUINTO  
A conferência  dos valores de ca ixa será rea l izada na presença do comerciár io  responsável .  Se este for  
imped ido pela  empresa de acompanhar a  conferênc ia,  f i cará i sento de qualquer responsab i l idade por  
erros apurados  no caixa .  

  

 

 

Adicional de Hora-Extra 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HORAS EXTRAS 
 
sa lár io -hora normal,  exceto no caso previsto  no parágrafo sét imo da c láusula  t r igés ima segunda  
desta  Convenção Colet iva de Traba lho .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para ap l icação deste percentua l  sobre comissões,  tomar -se-á,  como base,  o  valor  médio das 
comissões do  mês.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As horas extras habitua is  integrarão,  pela  sua média numérica,  o  cálculo  do décimo tercei ro sa lár io,  
das fér ias e rescisão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O mesmo percentua l  de  acréscimo previsto no caput  desta  c láusu la  será apl icado nos cas os previstos  



no §  4º do art .  71 da CLT.  

  

 

 

Prêmios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PRÊMIOS COMISSIONISTAS PUROS 
 
Aos comiss ion istas puros que aufer irem comissões mensa is  em valor  super ior  ao correspondente a  
145% (cento e quarenta e  c inco por  cento)  da garant ia  mín ima para  e le  est ipulada nesta  c láusula  
(mult ip l icador  1 .45),  serão conced idos prêmios mensais  de  R$99,00 (noventa e  nove reais) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O prêmio est ipulado no  caput  não será cumulat ivo com qualquer outro que a  empresa,  por  costume 
ou l ibera l idade,  já  adote para os  comissionistas ,  prevalecendo o  que for  de  maior  va lor .  
 

 

Auxílio Alimentação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
 
Recomenda -se às empresas que forneçam auxí l io -a l imentação aos seus empregados,  na forma da Lei  
6.321/76 (P.A .T. ) .  

 

 

Auxílio Morte/Funeral 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AUXÍLIO-FUNERAL 
 
Ocorrendo fa lecimento  de empregado durante o  vínculo empregat íc io,  a inda que sus penso ou  
interrompido,  as empresas concederão  uma inden ização,  a  t í tu lo  de auxí l io - funeral ,  correspondente 
ao valor  do p iso da categor ia  prof i ss ional  (c láusu la  tercei ra  desta Convenção) no mês do óbito ,  
pagando -o à  famíl ia  do traba lhador fa lecido.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A disposição desta c láusu la  não se ap l ica  à  empresa que mantenha seguro de v ida em grupo que 
a lcance o  empregado que vier  a  fa lecer .  
 

 

Auxílio Creche 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CRECHES 
 

Determina-se a  insta lação de loca l  dest inado  à  guarda de c r ianças em idade de amamentação,  quando 
ex istentes na empresa mais de 30 (tr inta )  mulheres maiores de 16 (dezesse is)  anos,  facu ltado o 
convênio com creches.  

 

 

Seguro de Vida 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
 
As empresas contratarão seguro de vida para os ocupantes de cargos de vig ia  ou rondantes ,  no va lor  
de indenização mín imo de R$2.435,00 (do is  mi l ,  quatrocentos e  tr inta e  c inco rea is)  em caso de 



morte por ac idente ou inva l idez  por  acidente,  sob pena de reem bolsar  este valor  ao empregado ou à 
famí l ia  deste em caso de ocorrência  de um destes  s in istros no trabalho,  sem preju ízo  da  
responsabi l idade c ivi l  em decorrênc ia  de culpa da empresa.  

 

 

 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades 

 

Desligamento/Demissão 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE TRABALHO 
 
Recomenda -se às empresas a  adoção de contrato de trabalho escr ito ,  no qual  constem as normas a  
serem observadas pelas  partes,  desde que não contrar ie as d isposições cont idas nesta Convenção e 
na legis lação vigente,  sendo que no caso do comiss ion ista  deverá especi f i car  a  forma da remuneração 
ajustada ,  a  saber:  se s implesmente var iável ,  ou se parte f i xa  mais parte var iável .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO DE RESCISÕES 
 
Os pagamentos decorrentes  de rescisões contratuais  serão fe itos sempre em moeda corrente,  cheque 
administrat ivo ou depósito  em conta sa lár io  (MTE/ IN/nº 12,  de 5/8/2009) .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÃO NA CTPS –  DATA DA SAÍDA 
 
Após a  concessão do aviso prévio,  o  empregado apresentará sua CTPS ao empregador,  no prazo  de 48 
(quarenta e o ito )  horas,  mediante recibo,  para que este,  em igual  prazo,  anote a  data da sa ída .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
As empresas q ue ex igem carta  de apresentação na admissão do empregado deverão entregar  
documento  igual  ao empregado que tenha  resc indido o contrato de trabalho sem justa  causa .  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DE DISPENSA 
 
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empr esa  deverá comunicá - lo  por  escr i to.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 
 
Na época da resc isão contratual ,  a  empresa deverá fornecer  ao empregado uma v ia  da relação dos  
sa lár ios de contr ibuição ,  desde que requer ida pelo empregado.  

 

 

 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 

Qualificação/Formação Profissional 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
 
As ent idades convenentes estabelecerão,  durante a  v igência  desta  Convenção,  mecan is mos de 
incent ivo à  Qua l i f icação  Prof i ss iona l  das  categorias representadas.  

 

 

Estabilidade Mãe 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE GESTANTE 
 
Fica defer ida a  estabi l idade provisór ia  à  empregada gestante,  desde a  confi rmação da grav idez,  pe lo  



prazo de 60 (sess enta)  d ias a  contar  do término da l i cença of ic ia l .  

 

 

Estabilidade Aposentadoria 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA AO EMPREGADO EM VIAS DE 

APOSENTADORIA 
 
Aos empregados que contem com mín imo de 10 (dez)  anos,  in in terruptos,  na empresa e que 
comprovada mente est iverem ao máx imo de 365 (trezentos e sessenta  e c inco)  d ias de aquisição do  
d ireito  à  aposentador ia  integral ,  ou de aposentador ia  espec ia l ,  f i ca  assegurado o emprego ou os 
sa lár ios durante o  per íodo de até 12 (doze)  meses que fa ltarem para  aquisiç ão do d i reito.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O benefíc io  desta c láusula  somente será devido,  caso o empregado in forme à empresa,  por  escr i to,  
que se encontra em um dos  per íodos de pré -aposentadoria  mencionados no caput ,  sa lvo  se todo 
per íodo  de trabalho gerador do d i reito  à  aposentador ia  tenha sido cumprido  na mesma empresa.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A comunicação à  empresa deverá ocorrer  no máximo até  30 ( tr inta )  d ias  após o  empregado  completar  
o  per íodo previsto no caput  desta  c láusula.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso o empregado dependa de documentação  para a  comprovação do tempo de contr ibuição e/ou 
inc lu i r -se na condição de aposentadoria  especia l ,  este terá 45 (quarenta e  c inco)  d ias de prazo para  
apresentar  a  demonstração à  empregadora,  contados da  comunicação efetuada à  empresa .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Não tendo o empregado cumpr ido o d isposto  nos parágrafos pr imeiro,  segundo e tercei ro  desta  
c láusu la,  cessará o  d irei to  ao benefíc io  desta  c láusu la .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Obtendo novo  emprego,  cessa,  para empresa,  a  obr iga ção  de pagamento  de sa lár ios  prevista  no  
caput .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
As condições desta c láusu la  prevalecem enquanto forem mant idas as  atuais  d ispos ições de 
aposentadoria  por  tempo de contr ibuição .  

 

 

 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 

Prorrogação/Redução de Jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 
É permit ido que os empregadores esco lham os d ias da semana,  est r itamente de segunda -fei ra  a  
sábado,  em que ocorrerão reduções das jornadas  de t raba lho de seu s empregados  para adequá - la  às  
44 (quarenta e quatro)  horas semanais.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Faculta -se  a  adoção do si stema de trabalho  denominado “ Jornada Espec ia l”  com 12 (doze)  horas de 
traba lho por 36 (t r in ta  e se is)  horas de fo lga para o  servi ço de vig ias ou rondantes ,  sendo que as 12 
(doze)  horas serão entend idas como horas normais,  sem a inc idênc ia  de adic ional  de horas ext ras,  
f i cando esclarec ido igualmente não exist irem horas ext ras no caso de serem u ltrapassadas as 44 
(quarenta e quatro)  horas semana is,  desde que o excesso se ja  compensado na semana seguinte,  o  
que é própr io  desta “ Jornada Especia l ” .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no caso da Jornada Espec ia l  p revista  no parágrafo anter ior ,  um intervalo  de 1  (uma)  



hora para descanso  e  a l imentação.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Exceto para o  caso previsto no parágrafo pr imeiro,  e observado o parágrafo nono desta c láusula,  
faculta -se às Empresas  a  adoção do si stema de compensação de horas extras,  pelo  qual  as horas  
ext ras efet ivamente rea l izadas pelos empregados,  durante um períod o de 4 (quatro)  meses,  l imitadas 
a  2  (duas)  horas extras d iár ias,  poderão ser  compensadas  com reduções de jornada e/ou  folgas ,  
dentro deste per íodo,  em igual  número de horas.  Da mesma forma,  as horas referentes às fo lgas ou  
reduções de jornadas  previamente  conced idas,  ou seja,  d i spensa de trabalho para poster ior  
reposição,  dentro de um per íodo de até 4  (quatro)  meses,  poderão ser  ex ig idas em horár io  
ext raordinár io,  dentro do per íodo,  l imitado a  2 (duas)  horas ext ras por  d ia.  Para efei to  de apuração e  
compen sação das horas previstas neste parágrafo,  f i cam f ixados os  quadrimestres nos seguinte s  
per íodos:  

  1º quadr imestre:  Abri l ,  Maio,  Junho  e  Ju lho  
  2º quadr imestre:  Agosto ,  Setembro,  Outubro e Novembro  
  3º quadr imestre:  Dezembro,  Janeiro,  Feverei ro e Março  

 
PARÁGRAFO QUARTO  
Na hipótese de,  ao f inal  do prazo do parágrafo anter ior  ou ao f inal  do contrato de t raba lho,  não  
t iverem s ido compensadas todas as horas ext ras prestadas,  as restantes deverão ser  pagas  como 
horas ext ras,  ou se ja,  o  va lor  da hora normal  acresci do do ad ic iona l  de horas ext ras previsto na 
c láusu la  décima sét ima.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Caso conced idas,  pela  empresa,  no prazo do  parágrafo terceiro,  reduções de jornada ou fo lgas 
compensatór ias a lém do número  de horas extras  efet ivamente prestadas  pelo  emp regado,  essas  não  
poderão se const itu ir  como créd ito para a  empresa no quadrimestre  seguinte,  exceto para as  
empresas que adotem contro le eletrônico de jornada.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Em nenhuma hipótese  os crédi tos poderão  ser  descontados no aviso prévio  indeni zado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
Em subst i tu ição à  compensação prevista  no parágrafo tercei ro,  as horas ext ras quando pagas dentro 
do quadrimestre,  serão remuneradas com um acréscimo de 70% (setenta por  cento).  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
Quando a jornada extraord inár ia  at in g ir  as 2  (duas)  horas d iár ias ,  a  empresa f i cará obrigada ao  
fornecimento de um lanche sem ônus para  o  empregado.  A recusa do lanche,  por  parte do  
empregado,  não obr iga  a  empresa a  ressarci - lo  ou a  subst itu í - lo  por  qualquer outro benef íc io .  
 
PARÁGRAFO NONO  
Convenção Co let iva  espec í f i ca  regulará horár ios espec ia is  de trabalho  para o  per íodo que antecede o  
Natal .  

  

 

 

Compensação de Jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INGRESSO COM ATRASO 
 

Assegura-se o  repouso remunerado ao empregado que chegar  at rasado,  quando permit ido seu 
ingresso  pelo empregador,  desde que este atraso seja  compensado com a prestação de serviço em 
horár io  extraord inár io  e  por  per íodo igua l  ao  do  atraso.  

 

 

Controle da Jornada 



 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PONTO ELETRÔNICO 
 
As empresas f i cam autor izadas à  adoção de s i stemas a lternat ivos elet rônicos de reg istro de ponto,  
desde que o s i stema não seja  programado para :  marcação automática do ponto,  restr ições à  
marcação do ponto ,  ex igênc ia  de autor ização prévia  para marcação de sobrejornada e a  a lteração ou 
el iminação dos dados regist rados pelo empregado.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os  dados reg istrados pelo empregado no si stema deverão constar  de espelho impresso mensalmente 
e entregue ao empregado mediante rec ibo.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
As partes  convencionam que o s i stema alternat ivo de contro le de jornada previsto na presente 
c láusu la  terá val idade até que as cond ições estabelecidas na  Portar ia  1 .510 de 21 de agosto de 2009 
se tornem defin it ivas .  
 

 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes) 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - HORÁRIO DE ESTUDANTE 
 
Fica assegurado ao empregado -estudante,  nos d ias de provas  ou exames escolares que co incidam com 
o horár io  de traba lho,  sua ausênc ia  da empresa  2 (duas)  horas antes e até  1 (uma) hora após o  
término da prova ou exame,  desde que pré -avise o  empregador com um mínimo de 24 (vinte e  
quatro)  horas  e,  depo is,  comprove o seu  comparec imento às  provas ou exames,  por  documento 
fornecido pelo estabeleciment o  de ensino .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregado matr iculado em curso  regu lar  previsto em le i ,  desde que faça  comunicação prévia  à  
empresa,  através de dec laração fornecida pelo estabelecimento  de ensino em que est iver  
matr iculado,  não poderá prestar  serv iços em j ornada ext raordinár ia  coincidente com o per íodo  
let ivo,  sa lvo  os casos de força  maior  e/ou de negoc iação co let iva .  

 

 

Outras disposições sobre jornada 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DIA DO COMERCIÁRIO 
 
Os empregadores concedem aos empregados  abrangidos por  esta  Convenção Co let iva ,  efei to  de 
fer iado na segunda -fe ira  de  Carnaval  ( dia 3 de  março de  2014 ) ,  para comemoração do seu d ia .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
As empresas que operem no ramo de farmácias e drogar ias e  que não  d ispensarem seus empregados 
da prestação de serv iços  na refer ida  segunda -fe ira  de carnava l ,  deverão conceder - lhes uma folga  
compensatór ia  no decorrer  dos 90 (noventa)  d ias que se segu irem a essa segunda -fe ira,  sob pena de 
pagamento em dobro desse fer iado t raba lhado.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - RECEBIMENTO DE PIS 
 
Assegura-se ao empregado para receb imento de P IS,  o  d ire ito  de ausentar -se do serviço por 1h30 
(uma hora e tr inta  minutos)  no horár io  de expediente  do órgão pagador,  ou  tempo superior ,  de sde 
que comprovado  o horár io  de pagamento.  

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CALENDÁRIO ANUAL 
 

Dentro  de um prazo de 30 (t r inta)  d ias,  contados da  assinatura do presente instrumento,  as  
ent idades convenentes elaborarão  um calendário  de horár ios espec ia is  de t ra ba lho e funcionamento,  



prevendo as datas comemorat ivas em que serão  adotados horár ios facul tat ivos .  

 

 

 

Férias e Licenças 

 

Duração e Concessão de Férias 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - INÍCIO DE FÉRIAS 
 
Fica a justado entre as  partes  que as  fér ias  do comerc iár io  não  poderão ter  in íc io  em sábados,  
domingos,  fer iados e em dias de compensação,  sa lvo nas empresas com mais de 20 (vinte)  
empregados que,  comunicando o Sind icato Prof i ss ional ,  passem a adotar  o  in íc io  de fér ias sempre no  
d ia  1º (pr imeiro)  do mês.  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 
 

Recomenda -se às  empresas o  pagamento do acrésc imo de um terço nas fér ias proporciona is ,  evi tando 
discussões sobre o assunto e em consonância  com a jur i sprudênc ia  t rabalh ista  major itár ia .  

 

 

Férias Coletivas 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - AFASTAMENTO –  FÉRIAS 
 
O empregado que est iver  a fastado do serv iço recebendo auxí l io -doença  ou prestação  por ac idente do 
traba lho da Previdência  Socia l ,  pe lo  prazo de até 6 ( seis )  meses,  não  terá  esse  tempo deduzido para  
f ins de  aqu is i ção de fér ias .  

 

 

Outras disposições sobre férias e licenças 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - LICENÇA PARA A MÃE ACOMPANHAR FILHO 

AO MÉDICO 
 
Não será cons iderada fa l ta  a  ausênc ia  da mãe,  durante o  tempo necessár io,  comprovado,  para  
acompanhar o  f i lho menor de 6 (se is)  anos ao médico,  l imitando -se  a  1 (um) d ia  de trabalho a  cada 
seis  meses,  sendo que as consul tas programadas  serão  comunicadas ao  empregador  com 
antecedênc ia  mínima de 24 (v inte e quatro)  horas .  

 

 

 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

 

Uniforme 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORMES 
 
O empregador que determinar  o  uso de uniforme deverá fornecê -lo  gratui tamente a  seus  
empregados,  exceto calçados,  sa lvo  se o  serviço exigi r  ca lçado especia l .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Ocorrendo desconto indevido e não ressarc ido pelo empregador,  no  prazo de 48 (quarenta  e o ito )  
horas do a lud ido desconto,  o  empregado será reembolsado do va lor  com acréscimo de 30% ( tr inta  



por cento),  a  t í tu lo  de reparação.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Obriga -se o  empregado a  ze lar  pe la  conservação do uni forme,  usando -o somente em serv iço  
(entendendo -se,  também, como em serviço o  tra jeto residência/traba lho e v ice -versa e o  interva lo  
para descanso  e  a l imentação),  por  se  tratar  de  instrumento de trabalho da empresa ,  bem ass im em 
devo lver  o  que esteja  em seu uso quando houver  a  t roca por outro  ou  quando da rescisão do  contrato 
de trabalho.  O uso indevido,  fora do serviço ou  o dano causado ao uni forme por descuido ou má -fé 
autor iza  ao empregador  o  desconto do valor  correspondente.  

  

 

 

Aceitação de Atestados Médicos 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - EFICÁCIA DE ATESTADOS MÉDICOS 
 
Para  just i f icat iva de fa l tas  durante os pr imeiros 15 (quinze)  d ias de afastamento do t raba lho por  
mot ivo de doença,  somente terão va l idade os atestados emit idos por  médicos ou dent ista s  
credenc iados  pela  empresa  e/ou  empres as conven iadas,  exceto para aquelas que não possuam 
serv iço médico própr io  ou contratado,  ou que a  consulta  seja  de urgênc ia  ou rea l i zada fora do 
horár io  de atendimento  destes,  h ipótese em que va lerá o  atestado do serviço médico do Sindicato  
Prof i ss iona l  o u Patrona l .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Os atestados médicos fornec idos pelo S i stema Único de Saúde –  SUS só serão aceitos para f ins de 
just i f i cat ivas de fa ltas,  na h ip ótese do t raba lhador n ão ter  acesso aos serv i ços médicos previstos no  
caput .  

  

 

 

Outras Normas de Prevenção de Acidentes e Doenças Profissionais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 
 
As empresas com mais  de 25 (vinte e c inco)  e  menos de 50  (c inquenta)  empregados,  enquadradas no 
grau de r i sco 1 ou 2,  segundo Quadro I  da NR 4 ,  f i cam dispensadas de indicar  médico coordenador do 
PCMSO, sendo  que o número  de empregados para efe ito  desta c láusu la  será  a fer ido computando -se a  
total idade dos estabelecimentos da empresa .  

 

 

 

Relações Sindicais 

 

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PARA DIRETOR SINDICAL 
 
Desde que so l ic itada,  por  o f íc io,  pe lo  S indicato Prof i ss iona l ,  com antecedênc ia  mínima de 48  
(quarenta e o ito )  horas,  para tratar  de  assuntos  de interesse da  categor ia ,  o  d i r igente s ind ical  efet ivo  
será  l iberado,  durante  o  tempo necessár io  para part ic ipar  da reunião  ord inár ia  do  S indicato  
Prof i ss iona l ,  l imitando -se a  uma vez  por  mês e a  um di retor  por  empresa ,  sem preju ízo de seus 
venc imentos,  não sendo cons iderado como fa l ta  para os efe itos lega is.  
  
PARÁGRAFO ÚNICO  



As Empresas a f ixarão os av isos do Sindic ato  Prof i ss iona l  em local  vi s ível  e de fác i l  acesso aos 

empregados,  vedados os  de conteúdos po l ít i co -part idár io  ou  ofensivos .  

  

 

 

Contribuições Sindicais 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
 
As empresas v incu ladas  a  esta  Con venção,  se obrigam a reco lher  em favor do S indicat o do Comércio  

Varej i sta  de Div inópol i s ,  uma importância  a  t í tu lo  de Contr ibu ição Confederat iva  para custeio  do  

si stema confederat ivo da representação s indica l  do comércio  nos termos do inciso IV do art igo 8 º da  

Const itu ição.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

A Contr ibuição Confederat iva de que trata  esta  c láusu la  será estabelec ida em assemble ia  gera l  da  

Ent idade S indica l  Patronal  que subscreve a  presente Convenção,  será  reco lh ida  no  mês de junho de 

2013,  em qualquer agênc ia  do estabelecimento arrecadador indicado,  através de gu ia  própr ia  que a  

Ent idade Patronal  benefic iár ia  encaminhará às empresas.  No caso  de a  empresa,  por  qualquer  

mot ivo,  de ixar  de  receber a  guia  própria ,  o  recolh imento da  Contr ibu ição Confederat iva pode rá ser  

feito  at ravés de ORDEM DE PAGAMENTO, ao :  

 

–  SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DIVINÓPOLIS,  Avenida 21 de abr i l ,  nº  1.590,  Bai rro Santa 

Clara,  Div inópol i s/MG, conta nº 461 -4,  da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  Agência  cód igo 0113.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A Contr ibuição Confederat iva reco lh ida fora do prazo será corr ig ida pela  var iação do INPC,  com multa  

de 2% (dois  por  cento)  e  juros moratór ios de 1% (um por cento)  ao mês.  

  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS 
 
As empresas,  como s imples i n termediár ias ,  descontarão da remuneração de seus empregados,  em 

todos os meses de v igência  da presente convenção,  a  importânc ia  f ixada pela  Assemble ia  Geral  da  

Categor ia ,  l imitada a  1% (um por cento)  ao mês,  recolhendo os valores em prol  da Ent idade Sind i cal  

Prof i ss iona l ,  a  t í tu lo  de contr ibu ição assi stencia l .  Na f ixação do percentual ,  o  S indicato Prof i ss ional  

deverá  observar  a  legis lação  em vigor  e,  sendo  o caso,  Termo de Ajustamento  de Conduta entre ele  e 

o  Ministér io  Públ ico do  Trabalho.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O desconto  previsto no caput  será  efetuado  por ocasião do  pagamento  do salár io  de todos os  

empregados abrangidos  pela  presente Convenção Co let iva,  e de todos os que vierem a ser  admit idos  

no curso da  vigênc ia  da del iberação da Assemble ia  Gera l  da Categoria  Prof i ss iona l ,  sendo a  

importânc ia  correspondente recolh ida ao S indicato Prof iss iona l  até o  5º (quinto)  d ia  út i l  da data de 

cada desconto.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

O recolh imento dos va lores  a lém dos prazos estabelec idos será acrescido  de mul ta  de 2% (dois  por 

cento),  ju ros moratór ios  e a tual ização monetár ia  pela  var iação do INPC.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

O Sind icato  Prof i ss ional  f icará  responsável  e responderá ind ividualmente por  qua isquer  rec lamações 

judic ia i s  ou extra judic ia is ,  que decorram do d esconto previsto no caput ,  f i cando o Sindicato Patrona l  

e as empresas  i sentas  de qua lquer  responsab i l idade pelo efet ivo desconto.  



 

PARAGRAFO QUARTO  

Fica assegurado aos empregados  o  d irei to  de opos ição ao refer ido desconto,  desde que formalmente 

comunicado ao S indicato,  pessoa lmente,  ind ividualmente e de próprio  punho,  contra rec ibo,  até,  no  

máximo,  10 (dez)  d ias a  contar  da  data  da ass inatura desta,  inclusive.  

  

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - RELAÇÃO NOMINAL 
 
Os empregadores remeterão ao S ind icato dos  Empreg ados no Comércio  Varej i sta  e Atacadista  de  
Div inópol i s  e Região Centro -Oeste,  dentro do prazo de 15 (quinze)  d ias do recolh imento,  cópia  da  

guia  de contr ibu ição  sind ical  dos empregados com a re lação  nominal  desses empregados  
contr ibu intes,  indicando a  funç ão de cada um, o  sa lár io  percebido  no mês a  que corresponder a  

contr ibu ição e o  respect ivo va lor  reco lh ido,  consoante a  Portar ia  MTb 3 .233/83.  

 

 

 

Disposições Gerais 

 

Aplicação do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 
 

A presente Convenção se ap l ica  às  categorias  econômica –  comérc io  varej is ta  –  e prof i ss ional  –  
empregados do comérc io  varej i sta  –  da  c idade de Div in ópol i s .  

 

 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 
 
Sujei ta -se  o  empregador ao  pagamento  de multa  equiva lente a  10% (dez por  cento)  do  sa lár io  mensal  
do empregado prejudicado,  em favor deste,  incid indo sobre cada vio lação,  na h ipótese de  
transgressão da presente norma colet iva .  

 

 

Outras Disposições 

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO 
 
A Super intendência  Regional  do Traba lho e Emprego em Minas Gerais  e a  Gerência  Reg ional  do 
Trabalho e Emprego  são autor izadas  à  f i sca l ização  da presente Convenção Co let iva em todas  as 
c láusu las.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÃO 
 

Os sind icatos convenentes elaborarão ,  no prazo de 90 (noventa)  d ias,  um manual  de rot inas 
traba lh istas ap l icadas ao comércio,  inc lu indo esclarec imentos sobre  a  apl icação deste instrumento,  
para d istr ibuição a os seus assoc iados e aos contabi l i stas,  vi sando sua correta  apl icação.  

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - EFEITOS 



 
E,  para que produza seus jur íd icos efeitos,  a  presente Convenção  Colet iva de Traba lho  fo i  lavrada em 
2 (duas)  vias de igual  forma e teor ,  sendo  levada a  regist ro.  

 

 

 

LEVI FERNANDES PINTO 

Presidente 

SINDICATO DOS EMP COM VAR ATAC DIVINOPOLIS REG C OESTE 

 

GILSON TEODORO AMARAL 

Presidente 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DIVINOPOLIS 

 

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e 

Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  

 
 

 


